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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

OBJETIVO:  

Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico preliminar, bem 

como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a 

melhor atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, 

cujo objeto é AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO PARA AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. 

 

Área requisitante da contratação: Secretaria Municipal de Governo.  

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

1. Equipe de Planejamento 

Nome Cargo/função Matrícula E-mail 

NÁRRIMAN DA COSTA 

RODRIGUES BALLOCK 

Agente em Atividades 

Administrativas 
2392101 narriman.ballock@itajai.sc.gov.br 

 

II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 

 

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021). 

Os itens de hortifrutigranjeiro (ovos, frutas, verduras e legumes) são essenciais para garantir uma 

alimentação saudável e balanceada. A inclusão desses alimentos na merenda escolar e nos 

atendimentos da Estratégia e Saúde da Família e Assistência Social contribui, significativamente, para 

a prevenção de doenças e promoção da saúde, uma vez que esses alimentos são ricos em vitaminas, 

minerais e fibras, reforçando a importância da alimentação adequada na saúde geral da população. 

Hortifrúti permite a oferta de uma grande variedade de alimentos, respeitando as sazonalidades 

e os ciclos de produção. Isso possibilita a inclusão de diferentes tipos de alimentos na dieta da 

população, enriquecendo a alimentação e tornando-a mais atrativa. A compra de produtos frescos e 

em quantidades adequadas reduz o risco de desperdício, uma vez que a demanda pode ser ajustada 

conforme a necessidade, melhorando a aceitação e o consumo. 

mailto:narriman.ballock@itajai.sc.gov.br


 

 
Secretaria Municipal de Governo  

Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária 

88304-053 – Itajaí – Santa Catarina 

Fone: 47 3341-6029   

www.itajai.sc.gov.br 

Justifica-se a abertura de registro de preços em razão da necessidade de atender a demanda de 

consumo da Prefeitura Municipal de Itajaí e suas Secretarias, Fundos e Fundações, visando o 

fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento 

saudável dos indivíduos, complementando a prestação do serviço público de assistência à saúde à 

população, ou seja, o direito humano à alimentação adequada.  

 

3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano de Contratações Anual (art. 18, § 1º, II, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Está previsto no PCA que esta contratação irá substituir a Ata 110/2024 (PE 095/2024). 

 

4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

A empresa deverá: 

 Ser do ramo do objeto da licitação, ou seja, a contratação somente pode ser efetuada com 

empresa especializada; 

 Possuir material e mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o 

desempenho eficiente das diversas tarefas;  

o Possuir os equipamentos, ferramentas e mão de obra necessários para a perfeita 

prestação dos serviços especificados, arcando, inclusive, com os custos de mobilização e 

transporte; 

o Responsabilizar-se pelas despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

descarregamento, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, 

decorrentes do fornecimento. 

o Responsabilizar-se pelo descarregamento do produto, devendo este procedimento ser 

executado manualmente para a área interna do local indicado pela Contratante; 

 Estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias;  

 Cuidar da preservação do meio ambiente de forma a atender os critérios e práticas de 

sustentabilidade na execução dos serviços;  

 Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais/serviços fornecidos, assim como, efetuar a 

substituição daqueles que, porventura, apresentem algum tipo de irregularidade;  
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o Caso seja necessário, o Município de Itajaí reserva-se no direito de solicitar uma amostra 

dos produtos entregues para realização de ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais para comprovar a qualidade do objeto, cujas despesas correrão 

por conta da licitante, provisoriamente, classificada; 

o Caso o produto não seja aprovado ou não apresente as especificações mínimas exigidas 

neste certame, a empresa deverá proceder a substituição do produto, estando sujeito, 

ainda, às sanções previstas neste certame, além de arcar com todos os prejuízos que 

possam resultar. 

 Entregar todos os materiais e serviços adquiridos, de acordo com as especificações técnicas, 

nas quantidades e prazo estipulados pela Prefeitura de Itajaí (e suas Secretarias, Fundos e 

Fundações); 

 Comprovar a experiência por meio de Atestados e Certificados de Capacidade Técnica;  

 Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas que 

estejam com o direito de licitar e contratar suspenso (mesmo que temporariamente), ou seja, 

que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, direta 

e indireta;   

 

Quanto aos materiais e serviços: 

 Os serviços contratados abrangem fornecimento de itens de hortifrutigranjeiro; 

 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e compatíveis com as recomendações do 

fabricante, reservando-se à Administração Pública o direito de recusar qualquer produto que 

apresentarem indícios de serem de qualidade inferior; 

 Os produtos devem possuir critérios e práticas de sustentabilidade, bem como a previsão da 

adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação ambiental 

aplicável; 

 Nos fornecimentos deverão estar inclusos todos os custos com fornecimento de mão de obra, 

transporte, insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários à perfeita execução 

do fornecimento; 

 As solicitações dos serviços decorrentes do Registro de Preços serão feitas de acordo com a 

necessidade e conveniência da Prefeitura de Itajaí, assim como suas Secretarias, Fundos e 

Fundações, mediante a emissão da Nota de Empenho. 
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5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras contratações, de modo 

a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

1 

1321 - BANANA BRANCA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO II (BRANCA), TIPO 

ESPECIAL. DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM 

DEFINIDO, UNIFORMES, LIMPOS, FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDOS, SADIOS E 

ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 14.630 

2 

1320 - BANANA MAÇÃ EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 

E MADURA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 3.910 

3 

59815 - MAÇÃ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO RAJADA (FUJI), CLASSE: 

MAIOR QUE 70 ATÉ 80 MM, PESANDO DE 145 ATÉ 185 GRAMAS, TIPO OU 

CATEGORIA 1. DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM 

DEFINIDAS, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO, FISIOLOGICAMENTE 

DESENVOLVIDAS, SADIOS, ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 10.700 

4 

1342 - TANGERINA POKAN CASCA ESPESSA CONSISTÊNCIA FIRME, SEM PONTOS 

DE APODRECIMENTO, NÃO PODENDO TER SUPERFÍCIE AMASSADA. COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA E EM CONDIÇÕES PERFEITAS DE MATURAÇÃO 

KG 4.180 

5 

1332 - LARANJA PÊRA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO I (PÊRA) CLASSE: 04 OU 

05 (DE 76 A 85 MM DE DIÂMETRO), TIPO ESPECIAL. DEVEM APRESENTAR AS 

CARACTERÍSTICAS DE VARIEDADE BEM DEFINIDAS, FISIOLOGICAMENTE 

DESENVOLVIDAS, SADIOS, ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, SABOR E 

ODOR CARACTERÍSTICO, 

KG 12.900 

6 

1336 - OVOS TIPO 2 VERMELHO LIMPOS, INTEIROS, SEM RACHADURAS, FRESCOS, 

TRANSPORTADOS EM CAMINHÃO SEM REFRIGERAÇÃO. FISCALIZADOS PELO SIF 

OU SIE OU SIM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 

DZ 12.360 

7 
1312 - ABACAXI PEROLA PESANDO DE 02 A 03KG, FIRME, SEM PONTOS DE 

APODRECIMENTO, EM PERFEITAS CONDICOES DE MATURACAO. 
KG 2.900 

8 

1334 - MAMÃO FORMOSA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PESANDO ENTRE 1 KG A 

1,5 KG A UNIDADE. DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM 

DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADOS, 

LIMPOS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.  OBS: ISENTO DE INSETOS VIVOS OU MORTOS E 

DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 3.460 
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9 

1335 - MELANCIA EM PERFEITA MATURAÇÃO E CONSERVAÇÃO. NÃO DEVE 

APRESENTAR CASCA MACHUCADA, PERFURADA, POLPA AMOLECIDA E NÃO DEVE 

ESTAR RACHADA. O PESO DEVE FICAR ENTRE 8 A 10KG A UNIDADE. 

KG 2.650 

10 

1319 - ALHO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO BRANCO, SUBGRUPO NOBRE, 

CLASSE 04, TIPO ESPECIAL. DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO 

CULTIVAR BEM DEFINIDOS, FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDOS, INTEIROS, 

SADIOS E ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, DE ACORDO COM A 

PORTARIA MAPA Nº 435, DE 18 DE MAIO DE 2022 

KG 1.342 

11 

1326 - CEBOLA DE CABEÇA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE 03 OU 04 (DE 50 

A 90 MM DE DIÂMETRO TRANSVERSAL DO BULBO), TIPO ESPECIAL. OS BULBOS 

DEVERÃO POSSUIR CARACTERÍSTICAS TÍPICAS DE CULTIVAR, SEREM SÃOS, SECOS, 

LIMPOS E APRESENTAREM AS RAÍZES CORTADAS RENTE À BASE. O TALO DEVERÁ 

APRESENTAR-SE RETORCIDO E ESTAR CORTADO A UM COMPRIMENTO NÃO 

SUPERIOR A 04 CM. DEVERÁ APRESENTAR BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO E ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE 

DE ACORDO COM A Portaria MAPA nº 427, de 27 de abril de 2022. 

KG 4.510 

12 

1327 - CENOURA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE MÉDIA, TIPO 02 (ESPECIAL). 

DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 

ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, LIMPAS, DE 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE DANOS 

MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 3.850 

13 

1330 - COUVE MAÇO - TIPO MANTEIGA FRESCA DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS 

DE FERTILIZANTES SUJIDADES E PARASITAS, LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

Un 1.640 

14 

19318 - LIMÃO TIPO TAITI DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 

DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 

CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJEIRAS, PARASITAS E LARVAS. 

KG 880 

15 

1338 - PIMENTÃO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MÉDIO. DEVEM APRESENTAR 

CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, BEM FORMADO E 

DESENVOLVIDO, LIMPO, COM COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE DANOS 

MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DE DOENÇAS, ISENTO DE 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA OU OUTRO 

MATERIAL APROVADO E QUE CONFIRA PROTEÇÃO ADEQUADA AO PRODUTO. 

KG 860 

16 
1343 - TEMPERO VERDE MISTO TEMPERO VERDE MISTO  MAÇO EM MÉDIA 150 

GRAMAS 
Un 2.720 

17 

1344 - TOMATE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: GRUPO OBLONGO OU REDONDO, 

SUBGRUPO PINTADO A VERMELHO, CLASSE MÉDIO A GRANDE (DE 50 A 100 MM 

DE DIÂMETRO TRANSVERSAL), TIPO ESPECIAL. DEVE APRESENTAR AS 

CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, SEREM SÃOS, INTEIROS, 

LIMPOS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL. EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, COM SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, ISENTO DE 

KG 5.090 
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SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 33, DE 18 DE JULHO DE 2018 DO MAPA. 

18 

1313 - ABÓBORA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PESANDO ENTRE 900 A 1.200 

GRAMAS, PAULISTA,  DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR 

BEM DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, LIMPAS, COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 

DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO. 

KG 2.200 

19 

1314 - ABOBRINHA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: JAPONESA,  PESANDO ENTRE 200 

A 400 GRAMAS, DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM 

DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, LIMPAS, COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS, 

DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO. 

KG 2.200 

20 

1315 - ACELGA PÉ, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

Un 1.250 

21 

1316 - AGRIÃO MAÇO FRESCO DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

Un 1.320 

22 

1317 - AIPIM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TIPO ESPECIAL, PESANDO ENTRE 300 E 

400 GRAMAS A UNIDADE. DEVEM APRESENTAR BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 

SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 2.180 

23 

1318 - ALFACE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: FOLHAS BEM VERDES. DEVEM 

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDOS, 

FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDOS, INTEIROS, SADIOS E ISENTOS DE 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE 

Un 1.660 

24 

1322 - BATATA DOCE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TIPO 02 (ESPECIAL) ROSADA, 

CLASSE MÉDIA,  DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM 

DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, 

LIMPAS, DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE 

DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 1.650 

25 

1323 - BATATA INGLESA LAVADA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE 02 (DE 45 A 

85 MM DE DIÂMETRO TRANSVERSAL), TIPO ESPECIAL. DEVEM APRESENTAR BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, ISENTOS DE 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, DE ACORDO COM A PORTARIA MA Nº 69 DE 

21/02/95. 

KG 3.700 

26 

1324 - BETERRABA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TIPO ESPECIAL, PESANDO ENTRE 

200 A 300 GRAMAS A UNIDADE. DEVEM APRESENTAR BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS, ISENTOS DE SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 1.560 
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27 

32987 - BRÓCOLIS COMUM FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, RESÍDUOS 

DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 

Un 1.070 

28 

1328 - CHUCHU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CLASSE MÉDIA, TIPO 02 (ESPECIAL). 

DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, 

ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADOS, LIMPOS, DE 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE DANOS 

MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 1.560 

29 

1329 - COUVE-FLOR FRESCA E DE PRIMEIRA DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES SUJIDADES E PARASITAS, LARVAS, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

Un 1.300 

30 

1331 - ESPINAFRE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: FOLHAS BEM VERDES. DEVEM 

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, ESTAREM 

FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADOS, LIMPOS, DE COLORAÇÃO 

PRÓPRIA, COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À 

SAÚDE. 

Un 1.170 

31 

1337 - PEPINO COMUM DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

ENFERMIDADES E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES E PARASITAS, LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 1.250 

32 

1339 - REPOLHO ROXO MÉDIO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DEVEM APRESENTAR 

AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, ESTAREM 

FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADOS, LIMPOS, COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 

DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO, ISENTO DE INSETOS VIVOS OU MORTOS E DE SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 1.000 

33 

1340 - REPOLHO VERDE MÉDIO ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: DEVEM APRESENTAR 

AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, ESTAREM 

FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADOS, LIMPOS, COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 

DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO, ISENTO DE INSETOS VIVOS OU MORTOS E DE SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS À SAÚDE. 

KG 970 

34 

1341 - RUCULA EM MAÇO FRESCA DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

Un 1.200 

35 1345 - VAGEM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: BEM VERDE, TAMANHO MÉDIO, TIPO 

02 (ESPECIAL). DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO CULTIVAR BEM 
KG 1.000 
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DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADOS, 

LIMPOS, DE COLORAÇÃO PRÓPRIA, COM SUPERFÍCIE PRATICAMENTE LISA, LIVRE 

DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, DE PRAGAS E DOENÇAS, ISENTO DE 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE. 

36 95997 - Abacate manteiga DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

37 95999 - Ameixa nacional DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

38 96001 - Caqui café DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

39 96002 - Caqui fuyu DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

40 96003 - Caqui rama DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

41 96004 - Carambola DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

42 96005 - Goiaba vermelha DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

43 96006 - Jaboticaba DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

44 96007 - Kiwi DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

45 96009 - Laranja lima DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

46 96012 - Mamão papaya DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

47 96013 - Manga palmer DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

48 96015 - Melão cantaloupe DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

49 96016 - Morango DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

50 96017 - Nectarina DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

51 96018 - Pera Williams DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

52 96020 - Pêssego nacional DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

53 96022 - Uva tipo Thompson sem semente DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

54 96023 - Uva tipo Niagara DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

55 96025 - Milho verde DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

56 96028 - Batata salsa DESCRIÇÃO COMPLETA NO TR KG 50 

 

Quantidade foi estimada baseando-se no consumo das Secretarias, Fundos e Fundações 

participantes.  

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, V, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021).  

Após pesquisa de mercado e de preços, as opções de aquisição encontradas foram: 
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 A Prefeitura de Itajaí possuir uma área com espaço suficiente para plantação sustentável dos 

itens, objeto deste certame. E, através de equipamentos, ferramentas e servidores 

capacitados, realizar a coleta sempre que possível e necessário; 

 Adquirir os objetos licitados por meio de empresas especializadas e qualificada através de: 

o Geração de um contrato para que os objetos sejam entregues continuamente; 

o Aquisição dos objetos através de demandas pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

O custo estimado, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 891.098,62 (oitocentos e noventa 

e um mil e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos). 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

A pretendida contratação se trata de aquisição de objeto comum, ou seja, tem natureza 

acessória, instrumental e complementar à Prefeitura Municipal de Itajaí assim como suas Secretarias, 

Fundos e Fundações. 

Levando em consideração que as aquisições são periódicas, minimizando o custo de mão de obra 

e material a ser utilizados, o método mais vantajoso se dará por meio de empresa especializada através 

de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços, menor preço por item. 

Não se vislumbra nenhuma dificuldade de atendimento desta demanda pelo mercado local, pois 

os objetos pretendidos são produtos simples cujo atendimento pode ser realizado por qualquer 

empresa que tenha a habilitação técnica necessária para atuar neste ramo e que detenha experiência 

no objeto. 

 

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021)  

Nos termos do art. 47, inciso II, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio devem ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de 
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vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever 

de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

Em vista disto, a presente contratação não foi agrupada em lotes, tendo em vista que o eventual 

agrupamento dos itens poderia gerar perda de economia e diminuição da competição.  

 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Não há contratação correlata.  

 

11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, IX, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021)  

Espera-se obter, para o município, os benefícios diretos e indiretos em termos de 

economicidade, eficácia, eficiência de melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito à impactos ambientais.  

Com este processo licitatório, pretende-se assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o município de Itajaí. Assegurando o tratamento isonômico entre as 

licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço 

manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.  

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada que os serviços 

sejam entregues nas quantidades e qualidades almejadas, o cumprimento das boas práticas de 

sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para 

a redução dos impactos ambientais. 

 

12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato (art. 18, § 

1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Não serão necessárias providências para à adequação do ambiente, a capacitação de servidores 

para a fiscalização e gestão contratual ou ainda adequações dos ambientes deste Órgão, tendo em 

vista que se trata de prestação de serviços e aquisições de materiais comuns e não tem maiores 
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complexidades, bastando que a empresa contratada cumpra com as obrigações após a emissão da 

Nota de Empenho.  

 

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021)  

Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos 

ambientais existentes, sempre que possível, e no que couber, deve ser observado, quando da 

contratação dos serviços, o atendimento às normas técnicas, elaboradas pela Assessoria Brasileira de 

Normas Técnicas. Ainda, deverão ser observados, quando couber, os critérios contidos no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU e os critérios de sustentabilidade ambiental. 

 

14. Responsáveis pela Elaboração do ETP INTEGRANTE TÉCNICO 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

 

 

NÁRRIMAN DA COSTA RODRIGUES BALLOCK 

Matrícula nº 2392101 

 

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua conformidade às 

disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.840 de 25 de janeiro de 2024.  

 

 

Itajaí/SC, 07 de julho de 2025. 

 

 

SERGIO MURILO PEREIRA 

Secretário de Governo 


